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Metas: Síntese Estadual/Ano IV;

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar o RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES, referentes ao ano de 2021, conforme anexo;

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação.

Campo Grande/MS, 18 de março de 2022.

Jorge Luiz Soares de Figueiredo
Presidente do CBH Miranda

DELIBERAÇÃO CBH MIRANDA Nº 21, 18 de março de 2022.

Aprova o PLANO DE TRABALHO ANUAL Para o Cumprimento 
do Quadro de Metas do Programa Nacional de Fortalecimento 
dos Comitês de Bacias Hidrográficas - PROCOMITÊS

 O PRESIDENTE DO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO MIRANDA – CBH Miranda, integrantes do 
Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos e vinculado ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
de Mato Grosso do Sul;

Considerando o Regulamento do Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas 
(PROCOMITÊS), estabelecido pela Resolução nº 1.190, de 3 de outubro de 2016, da Agência Nacional de Águas 
(ANA) e as exigência firmadas pelo Contrato 069/2017/ANA, conforme Quadro de Indicadores e Metas: Síntese 
Estadual/Ano 5;

Considerando a Deliberação na 32ª Reunião Ordinária do CBH Miranda, realizada em 18 de março de 
2022.

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar o PLANO DE TRABALHO ANUAL, referentes ao ano de 2022, conforme anexo único;  I – 
Anexo Único– Plano de Trabalho Anual - Ano 5.
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Art. 2º. Cabe aos membros que compõem o CBH Miranda, com apoio do órgão gestor estadual, a 
execução deste Plano.
 

Art. 3º. Cabe a Diretoria do CBH Miranda promover as articulações institucionais junto ao Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos – CERH/MS e a Entidade Estadual (IMASUL), visando o apoio para implementação 
do Plano.

 Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 18 de março de 2022.

Jorge Luiz Soares de Figueiredo
Presidente do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Miranda

DELIBERAÇÃO CBH Miranda Nº 22, 18 de março de 2022.

Aprova a Agenda de Reuniões do Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio Miranda para o ano de 2022.

 O PRESIDENTE DO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO MIRANDA – CBH MIRANDA, integrantes do 
Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos e vinculado ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
de Mato Grosso do Sul; 

Considerando o que estabelece no regimento interno; inciso XVlll do art. 6º, sobre as competências: 
aprovar calendário anual de reunião.

Considerando a decisão da Plenária do CBH Miranda, durante a 32ª Reunião Ordinária, realizada em 18 
de março de 2022, na plataforma Zoom.

DELIBERA: 

Art. 1º - Fica aprovada a agenda de reuniões do CBH Miranda para o ano de 2022, conforme o anexo 
único desta Deliberação.

Art. 2º - Esta Deliberação será publicada em Diário Oficial para conhecimento de todas as instituições/
entidades que compõem a gestão do CBH Miranda (2019 - 2022);


